
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENDA N° 23 AO PROJETO DE LEI N° 138/2013

Acrescenta descrição de prioridades no Projeto
de Lei n° 13S/2013.

Dá nova redação e aponta recursos.

Órgão executor:SEMOPSU
Programa:OS
Sub - Programa: 792
Ação:Drenagem, Pavimentação e Recapeamento de diversas ruas - PAC 2-20 etapa.

ANO DESCRIÇÃO DA PRIORIDADE VALOR
2014 Pavimentação da Estrada Saldi Emílio R$ 300.000,00

CasseI, até a divisa com o município de
Gravataí, zona rural do bairro Lomba
Grande.

APONTA RECURSO:
Programa: OS
Sub Programa: 792
Executor: SEMOPSU

Justificativa
Trata- se de importante via de acesso a Lomba Grande e de escoamento da produção do bairro.
Pretende-se com isso tornar mais curto o caminho entre os municípios e incrementar o
Turismo Rural.
Indico como prioridade.

Novo Hamburgo, 12 de setembro de 2013.
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Obs.: Redação conforme o original do autor.
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Contribuacorn o Fnndo Mnnicipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N" 1.180120<», de 13 de outubro de 2004)
Doe sangue, doe órgãos, SALVE lTh1A VIDA. (Lei Municipal N' 31/98, de 19 de maio de 1998) ._

Doe Medula Óssea., Sangue do Cordão Umbilical e PlacentâIio - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


